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Projeto de Lei N.º 120/2021.
Acrescenta parágrafo único no artigo 2º, da Lei N.º 3.741, de 2 de maio de 2007, que “Estabelece normas que regulam o funcionamento do comércio varejista de bebidas (24 horas) no Município de Uruguaiana/RS e dá outras providências”.
Art. 1º  Acrescenta parágrafo único no artigo 2º, da Lei N.º 3.741, de 2 de maio de 2007, que “Estabelece normas que regulam o funcionamento do comércio varejista de bebidas (24 horas) no Município de Uruguaiana/RS e dá outras providências”, com a seguinte redação:
“Art. 2º  [...].
Parágrafo único.  É vedada, também, a comercialização de bebidas em embalagem diferente daquela do próprio fabricante, assim como o seu fracionamento em copos plásticos descartáveis.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 21 de setembro de 2021.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 120/2021 que “Acrescenta parágrafo único no artigo 2º, da Lei N.º 3.741, de 2 de maio de 2007, que “Estabelece normas que regulam o funcionamento do comércio varejista de bebidas (24 horas) no Município de Uruguaiana/RS e dá outras providências”.

O acréscimo do parágrafo único, no artigo 2º, da supra citada legislação constituiu-se em medida simples que se pertende adotar no atendimento de reivindicações de moradores de diversos pontos da cidade, cujas residência estão localizadas em entorno dos chamados “bares 24 horas”.
Esta sugestão nos foi apresentada em reunião com alguns munícipes no final do mês de julho p.p. e, busca com esse regramento evitar a concentração de lixo formado por embalagens plásticas descartáveis, jogadas em logradouros públicos, que, além de não ser saudável, deixa péssima impressão em seus arredores, exigindo, por tanto, ações do ente público responsável.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando a relevância da matéria, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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